
 

 
LEI Nº 4.510 DE 21 DE AGOSTO DE 2025 

 
  

Dispõe sobre a prorrogação do Plano Municipal 
de Educação, aprovado por meio da Lei 
Municipal nº 3.520 de 24 de junho de 2015.  

 
 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO, Prefeito Municipal de PEDREIRA, Estado 

de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei:                        

 

​​ Art. 1º - Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do 

Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Municipal 3.520 de 2015.  

​​ 

​​Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 25 de junho de 2025. 
 
 

 
Pedreira, 21 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

FÁBIO VINICIUS POLIDORO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

MARCELO RODRIGUES TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 
 
 

 


